
O prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com

junho de20t7,

Município de Missal
ESruDo no pznexÁ

DECRETO No 5585 DE 13 DE MAIO DE 2021

NoMern CourssÃo Mururcrpal
TRlnspoRre UnrveRsrrÁnro

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

o Art. 6o da Lei Municipal no 1.381 de 13 de

RESOLVE

Aft' 10 - NOMEAR os membros abaixo para comporem a Comissão
Municipal do TranspoÊe Universitário.
Moacir Silva da Costa

Aldair Cassol Foletto

Kevin Diogo Pauli

Marco Antonio Santin

Maico Luzzi

Nilso Antonelli

Fabiane Dahmer

Parágrafo único
universitário terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
recondução por igual período.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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